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Justica extingue execucao fiscal de R$ 336 milhoes por
prescricao ordinaria

19/06/2026

Divulgagéo

A auséncia de citagdo valida do devedor impede ainterrupcéo da
prescricdo em execucdes fiscais gjuizadas antes da Lei Complementar
118/2005. Nesses casos, ainda que a acdo tenha sido proposta dentro do
prazo, a prescricao do crédito tributario se consuma.

Com base nesse entendimento, a 242 Vara Federal de Execucdo Fiscal da
Secdo Judiciaria da Bahia declarou a extingdo de uma execucéo fiscal
superior a R$ 336 milhdes, ao reconhecer a ocorréncia de prescricéo
originéria do crédito tributario.

A execucdo fiscal foi gjuizada pela Unido em 2003 para cobranca de
contribuicdes sociais, cujo crédito tributério havia sido definitivamente
constituido em 29 de outubro de 1999.

Embora o guizamento tenha ocorrido dentro do prazo de cinco anos
previsto no artigo 174 do Cédigo Tributério Nacional, a defesa sustentou, em excegdo de pré-executividade, a ocorréncia
de prescricdo originéria, diante da auséncia de citagdo valida da empresa executada dentro do quinquénio legal .

Isso porque, a época do gjuizamento, antes da vigénciada Lei Complementar 118/2005, ainterrupcao da prescricao
somente se aperfeicoava com a efetiva citacdo do devedor.

No caso, apesar de o despacho citatorio ter sido proferido em setembro de 2003, as diligéncias realizadas para localizagéo
da empresa se mostraram infrutiferas, e a citagdo ndo se concretizou dentro do prazo prescricional, encerrado em 29 de
outubro de 2004.

A Unido resistiu atese e, posteriormente, requereu o reconhecimento da prescricéo intercorrente. A defesa, por suavez,
argumentou que a prescri¢do originéria— anterior a propria formac&o valida da relagdo processual — deveria ser
reconhecida de forma prioritéria.

Ao analisar 0 caso, 0 juizo acolheu a tese defensiva e reconheceu a ocorréncia de prescricdo originaria. O magistrado
destacou que, em execuces fiscais gjuizadas antes da L C 118/2005, ainterrupcdo do prazo prescricional exige a citagcdo
vélidado devedor.

“ Ajuizada a acdo em 2003, sob a redacdo anterior a LC 118/05, a interrupcdo exigia citagdo valida, o que jamais
ocorreu. Conforme o STJ (Tema 183), sem citacdo ndo ha retroacao” , registrou.

Com isso, a execucéo foi extinta com resolucéo de mérito, nos termos do artigo 487, inciso |1, do Codigo de Processo
Civil, eaUnido foi condenada ao pagamento de honorérios advocaticios.

A decisfo foi proferida no processo n° 0001794-77.2003.4.01.3301, em trdmite na Justica Federal da Bahia, vinculada ao
Tribunal Regional Federal da 12 Regi&o.

Atuaram na defesa os advogados Y ago Dias Araujo, Christyan Henrique Sousa L eles e Maiko Stefan Campos do
Nascimento da banca do escritério de advocacia Y ago Dias Advogados.
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